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O

Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 
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Lei nº 690, de 18 de junho de 2009.

CONCEDE USO TEMPORÁRIO DE PAVILHÃO DE MULTIPLO USO, E DE ÁREA DE TERRAS À SOCIEDADE CULTURAL ESPORTIVA PALMEIRAS e dá outras providências.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder o uso temporário, com encargos de manutenção, dos imóveis a seguir descritos, a Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, entidade inscrita no CNPJ nº 88.663.026/0004-60, localizada na Linha Paissandu neste município, tendo como finalidade o uso do mesmo para os fins a que a sociedade se dedica, que é a difusão do civismo e da cultura física e moral, a prática de atividades esportivas em geral, e outras atividades afins de caráter social, cultural e comunitário.
a) Uma área de terras com a superfície de 5.117,94 m2, localizada na Linha Paissandu, Westfália, confrontando-se: seguindo no sentido anti-horário e começando pelo SUL, faz frente com uma estrada vicinal de acesso a moradores, na extensão de 38,70m: forma um ângulo de 102°15’ e segue 106,72m para NORDESTE, confrontando-se neste lado LESTE, com a mesma estrada; forma ângulo de 73°45’ e segue 61,50m para OESTE, confrontando-se neste lado NORTE, com terras de Evaldo Pott; forma ângulo de 94° e segue 100,00 m para SUL, confrontando-se neste lado OESTE, com a área remanescente de Hélio Ahlert, onde encontra-se instalada a sede da Sociedade Esportiva Palmeiras, formando um ângulo de 90°, encontra-se  com o ponto de partida, fechando assim o perímetro. Matriculada no ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Teutônia, sob nº 16.297, fls 1 e 2.
b) Um pavilhão de uso múltiplo, com estrutura de concreto armado, cobertura metálica, paredes de alvenaria, piso de cimento polido, constituído de quadra de esportes, copa e banheiros coletivos, medindo 35,30m x 25,30m, totalizando uma área de 893,09 m2, construído sob a área descrita na alínea “a” deste artigo.

 
Art. 2º A concessão de uso prevista nesta Lei será pelo período de 15 anos, a contar de 01.07.2009, podendo ser renovada mediante interesse e acordo das partes.

       
 
Art. 3º Durante o período da vigência da concessão, compete à Entidade a responsabilidade pela plena manutenção dos imóveis cedidos, devendo mantê-los nas condições em que foram entregues, assim como na sua devolução, o seu estado de conservação deve estar compatível com o estado de recebimento, conforme consta do Laudo de Vistoria específico.
 

Parágrafo 1º. Todas as despesas originadas da manutenção e conservação do imóvel serão por conta exclusiva da entidade responsável, Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, sendo que a mesma não receberá auxílio financeiro do município, durante estes quinze anos, para manutenção e conservação do imóvel e investimentos no pavilhão. 

      
Parágrafo 2º. A Entidade é responsável pela conclusão das obras na parte inferior do pavilhão, que mede 35,30m X 5m, bem como, construção dos sanitários e área de churrasqueira na parte dos fundos do pavilhão, na forma definida na minuta do Termo anexo, no prazo de 1(um) ano a contar do recebimento do imóvel, sem direito a qualquer indenização.
     
 
Art. 4º A concessão de uso será concretizada após a autorização legislativa correspondente e mediante, ainda, da celebração de um Termo de Concessão de Uso ajustada entre o Município e a Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, no qual constatarão as responsabilidades das partes e demais disposições da concessão de uso.

     

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

     
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de junho de 2009.

                 






Sérgio Marasca 

                                        




      Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MINUTA DE TERMO DE CONCESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA



MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e a Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras, inscrito no CNPJ n°88.663.026/0004-60, representado pelo Presidente Sr. ......................., inscrito no CIC n°.............. e RG n°......................, adiante denominado ENTIDADE, resolvem, amparados na Lei Municipal n°......, de ................. firmar o presente TERMO DE CONCESSÃO DE USO, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O MUNICÍPIO é proprietário de um imóvel localizado em Linha Paissandu, neste município, sobre o qual está construído um Pavilhão com estrutura de concreto armado, cobertura metálica, paredes de alvenaria, piso de cimento polido, constituído de quadra de esportes, copa, banheiros coletivos, medindo 35,30m x 25,30m, totalizando uma área de 893,09 m2.
CLÁUSULA SEGUNDA – Por este TERMO DE CONCESSÃO DE USO, o Município concede a Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras o uso do terreno e do Pavilhão, para o desenvolvimento de atividades vinculadas aos seus fins estatuários e de caráter comunitário.
CLÁUSULA TERCEIRA – A finalidade da Concessão é manter a limpeza, a segurança contra depredações e a manutenção e conservação dos imóveis, sendo de responsabilidade da Entidade o custeio das despesas correspondentes a taxas de serviços como água, luz, telefone, extintores de incêndio e outras afins.
CLÁUSULA QUARTA – As dependências do Ginásio poderão ser ocupadas por entidades locais, para a realização de reuniões e eventos, sempre mediante autorização da Sociedade Cultural Esportiva Palmeiras.

CLÁUSULA QUINTA – A Entidade terá o direito de estipular um valor a ser cobrado a título de ressarcimento das despesas das taxas de luz nos jogos, bailes e festas que serão realizadas no Pavilhão pelas demais entidades locais.
CLÁUSULA SEXTA – Durante a vigência da concessão de uso a limpeza, inclusive da área externa (roçadas, recolhimento de lixo) compete a Entidade, cabendo as outras entidades da localidade auxiliá-lo nesta tarefa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – É de responsabilidade de Entidade restituir ao imóvel ao final do prazo de concessão, nas mesmas condições em que recebeu. 
CLÁUSULA OITAVA – O Município reserva-se o direito de utilizar as dependências do pavilhão, sem qualquer ônus, para realização de eventos, palestras, seminários, festividades da administração municipal, especialmente para atividades desportivas e recreativas dos alunos da Escola Municipal de Ensino Fundamental Rio Branco e demais eventos afins.
CLÁUSULA DÉCIMA – O prazo de duração da presente concessão é pelo período de 15 anos, com possibilidade de renovação por igual período, caso seja interesse das partes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRIA – O presente termo poderá ser rescindido nos casos de:


- Acordo das partes;


- Mudança de finalidade;


- Interesse Público;


- Extinção da entidade;
 
 
As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia/RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente termo.

 
E, por estarem acordes, as partes firmam presente instrumento em vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

             Westfália,

          SÉRGIO MARASCA


          




Prefeito Municipal





Presidente

      TESTEMUNHAS:

1. ___________________________________________________________
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